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EDTTAL DE pRrcÁo rr,r"rnôurco xo PE03U2026-FG
PROCESSO ADMINISTRAITVO NO flNO8.2OA;$,2I0/0/.,.2.C2

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Crateus-CE, por meio do Pregoeiro, realizará licita$o,
na modalidade pregáo, na forma eletrônica, nos termos da [-ei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais

normas apliaáveis e, ainda, de acordo com as condiÉes estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo pública: 25 de junho de 2026
Horário da sessáo pública: 08:30h
Critério dejulgamento: Menor Preço por l-ote
Modo de disputa: AbeÍto e fechado
Linlc compras.màtecnologia.com.br

r. DO OBJETO

1.1. O objeto da presenÍe liciÍâçáo é a escolha da proposta_mais vantajosa parâ CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçAO DE SERVIçOS DE ITOCAçAO DE
VEÍCULOS, COM A FINALIDADE DE COMPIJMENTAR A FROTA OFICIAL DO
MUMCIPIO DE CRATEUS/CE, VISANIX) SUPRIR DEMANDAS OPERACIONAIS
ADICIONAIS DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1-2. A licitâçáo seÍá subdivida em [.ote, mnforme tabela constânte do Termo de Referência, facultando-
se âo licitânte â participa$o em quantos I-ote forem de seu interesse.
1.3. O critéÍio de julgamento adotado será o Menor Preço poÍ t te, obsewadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especifica@es do objeto.

2. DA PARTICIPAçÁO NA LICMAçÃO

2.1. PodeÉo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atiüdade seja compaível com o objeo
desta licita@o, e que estejam com seus dados cadastrú regular junto ao provedor do sistema.
2.2. A obten$o do beneficio a que se refeÍe o item anteÍior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realiza$o dâ licitaçáo, ainda não teúam celebrado
contatos com a Administra$o Pública cujos valores somados extrapolem a rec€itâ bruta máxima
admitida.
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas pÍopostas e seus lances, inclusive os atos praticados diÍetamente
ou por seu ÍepÍesentante, exclúda a responsabilidade do provedor do sistema ou do óÍgão ou entidade
promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceios.
2.4. É de responsabilidade do cadastÍado conferiÍ a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à coneção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatual izados.
2.5. A nãro observância do disposto no item anbrioÍ podeú ensejar desclassificaçáo no momento da
habilitaçâo.
2.6. Seú concedido üatamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para
o microempreendedor individual - MEI, nos limites pÍevistos da [-ei ComplementaÍ no 123, de 2ü)6.
2.7. Não poderão disputar esta licita$o:
2.7.1. aquele que náo atenda à condi$es deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participar da
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2.7.3. aqruele que mantenha vínculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou mm agente público que desempenhe
na licitâção ou atue na fiscalizaçáo ou na gestiio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha Íeta, colateml
2.7.4. empresas contÍoladoras,
de 1976, concorrendo entre si;

ou por afinidade, até o terceiro gÍau;
controladas ou coligadas, nos termos da I-ei no 6.e104, de 15 de dezembro

3.2.5. Câso ofertada em dinheiro, a garantia deverá ser através de depósito na Crnta do Banco do BÍasil,
da PrefeituÍa Municipal de Crateús/CE, Agênci a Íf 237 -2; Corrt^ Corrente no 285564. pMC CAUÇÃO
e o comDro vante deverd ser IUntO COm A inicial.

2.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anÍeriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgâdo, por exploraçáo de trabâIho infantil, por submissáo
de trabalhadores â condiçóes análogas às de escravo ou por contratâÉo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçâo trabâlhistai
2.7.6. ageúe pÍ-t.lico do órgão ou entidade licitante;
2.7.7. pessoas jurídicas reunidas em corsórcio;
2.7.8. Orgatizações da Socieüde Civil de Interesse público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;
2.7.9. Nâo poderá pa icipar, direta ou indiÍetamente, da licitação ou da execução do contÍato âgente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obsewadas as situaçóes que possam confilurar
conflito de interesses Íro exercício ou após o exercício do cargo ou empÍego, nos termos da legisiasão
que disciplina a matéria, conforme § 10 do art. 9p da t ei no 14.133, de 212I.
2'8. o impedimento de que tratâ o item 3.7.2seÁtambémaplicado ao licitante que atue em subsütui@o
a outra pessoâ, física oujurídica, com o intúto de budar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive
â sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidâmente compÍovado o ilícito ou a utilizaçáo
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A vedaçâo de que trata o item 3.7.6 estende-se a t€rceiro que aurilie a conduçáo da contÍatação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcioúrio ou representante
de empresa que preste assessoria ticnicâ.

3. DAAPRESENTAÇÁO OATNOMSTAD DOS DOCT]MENTOS DE EABILITAÇÁO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitaÉo sucedeú as fases de apÍesentasáo de pÍopostas e lances
e de julgamento.
3.2. os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema eletÍônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário eitabelecidos para
abertura da sessáo pública.
3.2.1' Juntamente com o arquivo da Proposta Inicial os licitantes deverão apresentaÍ o CompÍovanie de
prestação da Garârtia de Propost4 coÍÍespondente à l?o sr.,bre o valor eitimado do(s) loie (s) que a
licitante está concorrendo, conforme pÍevisto no § 10 do aÍ. 58 da IJi no L4.l33l2o2l.
3.2..2' A gzranÍia de proposta será devolvida aos licitantes no pÍazo de l0 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação e deverá ter vigência igual
a proposta (mínimo 60 dias).
3.2.3. A garantia de proposta poderá seÍ prestada nas seguintes modalidades:
3.2.3.1. caução em dinheiro ou em títulos da díüda pública emitidos sob a forma escrituÍal, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministéiio da Fazenda;
3.2.3.2. segto-garantia, observado o disposto na regulamentação específica da supcrirtendência de
Seguros Privados (SUSEP);
3.2.3.3. fiança bancária emitidâ poÍ banco ou institúção financeira deüdamente autoriada a operaÍ no
País pelo Banco Crntral do Brasil.
3.2.4. optândo por seguÍo-garantia ou fiança bancária, a garantia deverá seÍ apresentada em um único
documento, junto com a proposta inicial.
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3.3. Caso a fase de habilitação antecedâ as fases de âpresentâSo de pÍopostâs e lances, os I
encaminharão, na forma e no pÍazô estabelecidos no item âíterior, simultaneamente os documentos
habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.

seguintes campos:
4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
4.1.2. Marca, quando cabível;

3.4. No cadastramento ds proposta inicial, o licitante declaraní, em crmpo púprio do sisúemq
que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos nabalhistas
assegurados na crnstituiéo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nr" -rr"rçoaacoletivâs de tabalho e nos termos de âjustâmento de conduta vigentes na daá de sua entrega" em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deúdos no instrumento convodtório;
3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quat-orze), na condi$o de menor
aprendiz, nos termos do inciso )OO(II do art. 7. da C_onstituição Federà;
3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trúalho degÍadante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do aÍ. 10 e no inciso III do aí. 5" da co;ütü$o Fedeial;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e paÍa reabilitado da
Previdência Social, de que tmta o aÍt. 93 da Lei n9 8.213, de 1991.
3.5. o licitante enquadrado mmo microemprem, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em
glTpo próprio do sistema, que cumprc os Íequisitos estabelecidôs no art. 3. da I*i Complementar no
123, de 2C[,6, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
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49,
observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art. 4. da l-ei n 14.133,demZ7.
3.6.1. no item exclusivo paÍa paÍicipaçáo de microempresas e empresas de pequeno poÍe, a assinalaqão
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, parâ aquele item;
3.6 r. nos iten: em que a participa$o náo for exclusiva para microempresas e empÍesas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei ComplementaÍ rf 123, de 2(X)6, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitrrá o licitante às sanÉes preüstâs
na l-ei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçâo
anteceder as fases de aFesentasáo de propostas e lances e de julgamenio, os documentos de habilitaçáo
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sesúo pública.
3.9. Não haverá ordem de classiÍicaçáo na etapa de apresentâçáo da pÍoposta e dos documentos de
habilitaçâo pelo Iicitante, o que ocorrerá somente após os procedimentol dà abeÍura da sessão pública
e da fase de envio de lances.
3.10. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a pÍoposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11' caberá ao licitante inêressado em participar da licitaçáo acompanhar as operaçóes no
sistema eletrônico durante o proccsso licitatório e se reslnnsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitiitas pela Administração ou de sua
desconexáo.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao pÍovedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROFOSTA

4.1. o licitante deveú enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
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4.1.4. Descriçáo do objeto, contendo as informações simit .gs à especiÍicação do Termo de Referência;
4.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vincul; o [citant€.
4'3. Nos valores proposlos estâÍáo inclusos todoi oj custos operacionais, enca:gos preüdenciários,
trabalhistrs, tributários, comerciais e quaisquer ouhos que incidám direta ou indireámente na execuçeó
do objeto.
4 4' os preços ofertados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de rances, seÉo de excrusiva
responsabilidade do licitarte, não lhe assistindo o dirãito de pleitear qualquer jteraçáo, sob alegaçâo
de erro, omissão ou qüalquer outro pretexto.
4.5. §r o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em peÍcentuais variáveis, a
cotaçáo adequadâ será a que corresponde à média dos efetivos Íecolhimentos âa empresa nos rÍltimos
doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tribuio inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legNasáo ügente.
4.7..A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o propon"rta o
compromisso de execulâr o objeto licitâdo nos seus termos, bem como de fomecer os materia§
equipamentos, ferramentas e utensflios necesúrios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execuçáo contÍatual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8. o prazo de vâlidade da pÍoposlâ não será inÍerior a í) (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.9. os licitântes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contÍataçÕes públicas, quândo participaÍem de licitações públicas;
4.10' o desc'rmlrimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaso pelo Tribunar de contas e, após o dwidó prócesso regal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias aó exato
cumprimento da lei, nos lermos do inciso D( do art. 71 da constitui$o Federal, ou condena$o dos
agentes públicos responsáveis e da empresa confatadâ ao pagamento dos prejuízos ao eriíriã, caso
veriiicada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço nã execu6o do contrato.

s. DA ABERTURA DA SESSÁO, CLASSTHCAçÁO UIS PROFOSTAS E FORMILAçÁO DE
LANCES

5.1.4 abertura da presente licitação daÍ-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletÍônico, na dala,
horário e local indicados neste EditâI.
5.2' os licitantes poderão retirar ou substituiÍ a pÍoposta ou os documentos de habilitaçáo, quando for o
caso, ânteriormente inseridos no sistema, até a abeÍtuÍa da sessâo pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.
5-2.1.1' Pa'B fins do disposto no item anterior, nâo se considera identificaçáo do licitante a presença de
elementos formais usuais, tais como timbre, assinatura, razão social, cNpiou apresentação àe garantia.
Tais.informaçôes permanecem sigilosas até o término da fase de lances, sendo vãdada apenas aíserçáo
de dados que permitam identificar diretamente o pÍoponente no campo destinado à descrição da
propostâ.
5.2.2. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo Íeal poÍ todos os participantes.
5.2.3- A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitâção.
5.3. o sistema ordenaÍá automalicamente as pÍopostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participaráo da fase de lances.

ma disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entÍe o pÍegoeiro e os licitantes.
a a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por meio de
üônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
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5.7. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horiário fixado para abertuÍa da
sessão e as regÍas estabelecidas no Edilal.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de vaior inferioÍ ao último por ele ofertado e registsado
pelo sistema.
5.9. O intewalo mínimo de diferença de valores ou percentuais enÍe os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobú a melhor oferta deverá ser
de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)
5.10. O licitante poderá, uma única vez, exclür seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10.1. Não excluíndo o item em tempo h.ábü o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para que o
mesmo adote as providências cabíveis.
5.11. O procedimento seguiÍá de acordo com o modo de disputâ adotado.
5.12. Seú adoÍâdo pâÍâ o envio de lânc€s no pÍegáo eleüônico o modo de disputâ.,ABERTO E
FECIIADO", em que os licitantes apÍesentaÉo lâncês públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1.4 etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de qúnze minutos. AIús esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorená o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sená automaticamente encerÍada a
recepçáo de lances.
5.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abúá oportunidade paÍa que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pÍeços âté dez por cento superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.2.1. Nâo havendo pelo menos três ofertas nas mndições definidas neste item, poderão os autoÍes
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍica$o, até o máximo de tÍês, ofeÍeceÍ gm lance
finai e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o enceÍramento deste prazo.

5.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classiÍicado na forma estatrelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fecbada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificaçáo, possam ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco minulos, o qual será sigiloso até o
encermmento deste prazo.
5.12.4.Definida a melhoÍ proposta, se a diferença em relação à proposta classiÍicada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reiúcio da disputa abeÍa, para a defini$o das demais colocações.
5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
5.12.6.Serão considerados intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maioÍ lance;
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento.
5.13. Após o término dos pmzos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemâ oÍdenaÍá e diwlgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.14. Nâo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registradô em primeiro lugar.
5.15. Durante o transcurso da sessão públic4 os licitantes seráo informados, em tempo ÍeâI, do valor do
menor lance registrado, vedada a identiÍica$o do licitante.
5.16. No caso de desconexáo com o hegoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitrantes paÍa a recepçáo dos lances.
5.17..Quando a desconexáo do sistema elehônico para o pr€go€iro persistir por tempo sup€rior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoefuo aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulga@o.
5.18. C-aso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ.
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez enceÍrada a etâpa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.
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pÍocedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esia for empÍesa de maioÍ
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da I-ei
Complementar no 123, de 2N6.
5.19.1. Nessas condi@es, as propostas de microempresas e empÍesas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de aÍé 5Vo (ciÍJlco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo

consideradas empatadas com a pÍimeira coloÉda.
5.19.2. A melhor classiÍicâda nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhaÍ uma última
oferta para desempate, obrigatoÍiamente em valor inferior ao da primeirà colocadq no Prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistemg contados após a comunicâsáo autom.ática para tânto.
5.19.3. Caso a microempresa ou a emplesa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes misoempÍesa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estâbelecidos nos subitens anteÍioÍes, será realizado sorteio entle
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoÍ ofeÍta.
5.205ó poileni haver emlnle enfre prapstts iguois (não seguifus tle lances), oa ente luces liwis
da fase fechafut do modo de disputa oberto e techado,
5.20.1. Havendo eventual empate enüe propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da lri no 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.20.1.1. disputâ final, hipótese em que os licitântes empatados poderáo âpresentar nova pÍoposta em
ato contínuo à classificâção;
5.20.7.2. avalíaçãto do desempenho contÍatual préüo dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nestâ I-ei;
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de a$es de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;
5.20.1.4. desenvolümento pelo licitante de progama de integridade, conforme orientasões dos órgãos
de conÍole.
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferênci4 sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
5.20.2.1. empresas estabelecidas no territóÍio do Estâdo ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

AdministraÉo Pública estadual ou distrital licitrnte ou, no câso de licitasão realizadâ por óÍgão ou
entidade de Município, no tenitóÍio do Estado em que este se localize;
5.20.2.2. empresas brasileiras;
5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da I,ei no 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.
5.21. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública na hipótese da propostâ do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratasáo, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.27.1- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica$o
inicialmente estabelecida, quando o primeiro mlocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Adminisaasão.
5.21,.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitântes e anexado aos auios do pÍocesso

licitâtório.
-5.21.4. O pÍegoeiro solicitaú ao licitante mais bem classificado que, no prazo de (D (duas) horas, envie
a proposla adequada ao último lance ofertado após a negociação realizad4 acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necesúrios à conÍirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já
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5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pÍopostâ.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado
em primeiro lugar atende às condi@es de participaçáo no ceÍame, conforme pÍevisto no aÍt. 14 da tri
rf 14.733, da 20?1, legislago conelata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existêncla
de sançáo que impeça a participaçáo no cÊrtrme ou a fütura contratÀÉo, mcdiante a cunsulta aos
segúntes cadastms:

a. Sistema de Cadasüamento de Fornec€doÍes;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -

Geral da União, htps:/ À/ww.poÍtâltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPoÍ--nome&direcao=asc;

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), manüdo pela ContÍoladoria-GeÍal da
União, https://www.portallransparencia.gov.br/sancoeVcnep?ordenarPor=nome&dire-cao=asc.
ó.2. A consulta aos cadâstros será realizada em nome da pessoa fisica ou, em caso de pessoa
jurídica, da empresa fornecedom e também de seu sócio mqioritário, por força da vedaçáo de que
trâtâ o art. tl dt l*i ao 8,429, de 2 de junho de l9!D.
6.3. Câso conste na Crnsulta de Situaéo do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por paÍe das empÍesas apontadas no Relatório
de Oconências Impeditivas Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vfuculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifesta$o previamente à sua desclassficaSo.
6.3.3. Constatada a existência de mn$o, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condisáo de
participaçâo.
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o pÍocedimento de habilita$o.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de algum
tmtamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, en mnformidade com
os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequasáo ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para confatação neste Edital e em seus anexos.
6.7. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

conÍatâção;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
6.7.5. apresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.
6.8. Considerando o cenário nacional de infla$o e com o objetivo de prevenir a apresentaçáo de
propostas com valores inexeqúveis, os licitantes que apresentarem propostas com descontos superiores
a 25?o (vintn e cinco por ento) em Íelação ao valor estimado - ou seja, a partir de 25101% - e

esüverem classificados com as melhores ofertas, deverão, obrigatoriamente, anexar, em campo próprio
do sistema, nô pra.izo de até 02 (duas) horas, a contaÍ da solicitaÉo feita no chat pelo pregoeiro,

documentaçáo complementâr que comprove a exequibilidade do prcço pmposto.
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Notas Íiscais r€centês, entendendo-se como tais aquelas emitidas nos úItimos Íl (dozr
meses, compatíveis mm o objeto da licitação e que demonstÍem práticas de mercado similares

ao preço ofertado;
Ptanilha detalhada de composiçáo de custos, com indicaçáo clara dos insumos, mão de obra,

logística, tÍibutos e demais variáveis que mmpõem a formaçáo do preço.

Poderáo ainda ser apresentados outÍos documentos complementares que reforcem a viabilidade da
proposta, os quais seráo analisados pela equipe téoric4 conforme diligência solicitâda pelo pregoeiÍo.

No caso de dúvidas, poderá ser realizada diligência complementar, com o objetivo de, enfim, sanáJas.

ó.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que Eata o caput, só sená considerada após diligência do
pregoeiro, que compÍove:
6.8.1.1. que o cüsto do licitante ultÍapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicâÍ o yulto da oferta.
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preçl, ou em caso da necessidade de

esclaÍecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a emple§I compÍove a
exeqúbilidade da proposta.
6.10. Câso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus Íespectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Forma$o de Preços elaborada pela Administrasáo, o licitante
classificado em primeiro lugar sená convocado paÍa apÍesentâr Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de úo aceitaçáo da pÍoposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica@o da proposta. A
planilha poderá- ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoraçáo do preço.
6.11.1. O ajuste de que tmta este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das pÍopostas;
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indica$o de recolhimeno
de impostos e contribuiçóes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7. DA FASE DE IIABILITAÇAO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e sufrcientes paÍa demonstrar a
capacidade do licitante de rcalizar o objeto da licitaéo, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts- 62 a 70 da ki n' 14.133, de mzL
7.1.1. A documentaçáo exigida para fins de habilitasão juddica, fiscâI, social e úabalhista e econômico-
financeir4 poderá ser substituída pelo registro cadastral.
7.2. Quando permitida a participasáo de empÍesas estÍangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitâsáo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedoÍ seÍ empÍesa estrangeiB que náo funcione no País, para fins
de assinatuÍa do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitasáo
serão traduzidos pôr trâdutor juramentado no País e apostilâdos nos termos do disposto no DecÍeto no

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outÍo que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
7.3. Não será permitida a participa$o de consórcio de empresas.
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitâção poderáo ser apresentados em original ou por ópia.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitaqáo poderão ser substituídos por registo cadastÍal
emitido por órgáo ou entidade públic4 desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na ki n' 14.133, de 2021.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declâraÉo de que atende aos requisitos de habilitasáo, e o

declaranÍe responderá pela veracidade das informaqões prestadas, na forma do inciso I do art. 63 da I*i
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7.7. Será verificado se o licitante a
cumpre as exigências de reserva de

presentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cârgos paÍa pessoa com deticiência e para reabilitado da previdência

Socia], previstâs em lei e em outras normas especíÍicas.
7.8- o licitante deverá apÍesentaÍ, sob pena de desclassifica$o, declaraçáo de que suas propostâs
econômicas compreendem a integÍalidade dos custos para atendimentó dos direitos trâUalttristas
assegurados na constituisáo Federal, nas leis trabalhistas, nÍl§ normas infralegis, nas convenç6es
coletivas de trabalho e nos temos de ajustamento de conduta vigentes na data de Jnnega das propoitas.
7.9. A habililaçáo será verificada por meio do RegistÍo cadastral, nos documentos poiele abiangidos.
7.9.1. somente haverá a necessidade de comprovação do pÍeenchimento de iequisitos mãdiante
apresentaçáo_dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida em relaçãó à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Regstro
cadastral e mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis peta informaçáo, devendo proóder,
imediatamente, à correção ou à aiteraçáo dos registsos tão logo identifique incorÍeçáo ou aqueles se
tomem desatuâlizados.
7.10-1. A não observância do disposto no item anteÍior poderá ensejar desclassificaçáo no momento da
habilitação.
7.1l. A veriÍicaçáo pelo pregoeiro, em sítios eleffinic:os oficiais de órgáos e entidades emissores de
ceíidóes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaÉo.
7.11.1. os documentos exigidos pam habilitação que não estejam contemplados no Registro cadasuat
serão enviados por meio do sistem4 em formalo digtal, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitasáo do pregoeiro.
7.12. A verificação no Registo Cadastral ou a exigência dos documentos nele náo contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posleÍioÍ ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, náo sená permitida a substituiçáo ou a
apresentâção de novos documentos, salvo em sede de diligência (afi.64 ü I-ei no 14.133, de m2D,
paÍa:
7. 1 3 . 1 . complementaçáo de informações acerca dos documentos já apÍesentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertuÍa do ceíame; e
7-13.2. at,alizagâo de documentos cuja validade teúa expirado apos a data de Íecebimento das
propostas;
7.14. Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissáo de contÍalação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentâ&,
regishada em ala e acessível a todos, atribuindo-lhes efiqácia para fins de habilitaÉo e classificação.
7.15. Na hipótese de o licitânte não âtendeÍ às exigências para habilitaçáo, o piegoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao pÍesente &lital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.
7.16. Somente seráo disponibilizados para aoesso público oi documentoe de habiütaçáo do licitante
cuja propostâ atenda ao Edital de licitaçáo, após conclúdos os procedimentos àe que trata o
subitem anterior.
7'17. A comprovação de regularidade fiscal e tÍabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida paÍa efeito de contÍatação, e não como condiçáo para paÍticipaçâo nâ
licitação.
7.18. Após o término do período destinado ao envio de documentasão (habiütação ou proposta)
especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos doqrDenlos pode seÍ permitida apenas por mãio de
diligência, nos seguintes casos:

I) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de recebimento das propostas;
II) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo licitante;
III) Para verificar as condições de habilitasão ou de classificação do licitante, levando em conta

fatos ou condições que já existiam abertura dâ licitação.
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7.19. A decisão de
fundamentos claros

realizar diligências é tomada pelo Agente de ContÍataçáo/Pregoeiro, com base em
e após consulta aos setores administÍativos relacionados ao objeto da licitação. Esta

decisáo não estabelece um diÍeito subjetivo ao licitante para a inclusão de documentos após o prazo
definido nos itens 7.11.1.
7-20. A submissão de documeltos complementares, substitutivos ou esctarecedores, através de
diligência, deve ser efetuada conforme descrito Íro item 7.11.1. Expüado o prazo sem o envio da nova
documentação' a oportunidade de anexar novos documentos é encerrada de forma definitiva, resultando
na inabilitação ou desclassificação do participante do gocesso licitatório.

8. DOS RECURSOS

E.1. A interposiEao de recuso refeÍeote ao julgaf,ento das pÍopostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da l-ei IF 14.133, de
202t.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intima@o ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaEáo ou
inabilitação do licitanre:
8.3.1. A intençáo de remrrer deverá ser manifestada imediatamente após o término do julgamento das
propostas e do ato de habilitação ou inabilita$o, em campo próprio do sistema, duráte o prazo
concedido na sesúo pública, náo inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão.
8.3.2. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima$o ou de lavratura
da atâ de habilitação ou inabilitação;
8,4. Os recursos deveÉo ser encaminhados em campo próprio do sistcma.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade qne tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, oq nesse mesmo pÍazo, encaminhar
reclllso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos foÍa do prazo náo serão conhecidos.
8.7' o prazo para apresentaçáo de conúarÍâzõ€s ao Íecurso pelos demais licitantes seÍá de 3 (tÍês) dias
úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgaÉo da interposiçáo do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de Íeconsiderasão teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenln decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceíveis de aproveitamento.
8.10. Os auios do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletÍônico
compras.m2atecnologia.com.br.

9. DAS rNFRAÇOES ADMTMSTRATTVAS E SANÇóES

9.1. Comete in{ração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não enhegaÍ quatqueÍ documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiÍo/a duÍante o ceÍtame;
9.1.2. Saivo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
9.1.2.1. não enviar â proposta adequada ao último lance ofeÍtado ou após a negociaçáo;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da pÍoposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especifica@es do Edital;
9.1.3. náo celebrar o conhato ou não entregaÍ a documentação exigida para a conúataçáo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinaÍ o contrato ou a ata de regisúo de pÍeço, ou a aceitar ou
retlraÍ o rnstrumento equivalente no praz o estab€lecido pela AdministÍa€o;
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9.1.4. apresentar declaração ou documenAçáo falsa exigida paÍa o certame ou gestar declaraçáo falsa
duÍante a licitação
9.1.5. fraudaÍ a licitâSão
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natuÍeza, em especial quando:
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;
9.1.ó.2. induzir deliberadamente a eno no julgamento;
9.1.7. pmúcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo preyisto no aÍt. 50 da tri no 12.846, de 2013.
9.2. Com fulcro na tri no 14.133, de 2ü21, a Adoinistraçáo poderá, garantida a prévia defes4 aplicar
âos licitantes e/ou adjudicat"ários as seguintes mnçóes, sem prejuÍm das responsabilidades civil e

criminal:
9.2.1. advertência;
9.2.2. mrlta;
9.2.3. impedimento de licitar e cottratâr e

9.2.4. declaruçáo de inidoneidade para licitff ou contrataÍ, enquanto peÍduÍalem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabütaçáo perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicaçáo das sanç6es serão considerados:
9 .3 .1 . a r-laÍúeza e a gavidade da infraçáo cometida.
9.3.2. as peculiaridâdes do caso concreto.
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Públicâ.
9.3.5. a implantâ$o ou o aperfeiçoamento de progrâmâ de integridade, conforme normas e orientâ@es
dos órgáos de controle.
9.4. A multa será recolhida em perceninl de O,5Vo a 3O7o ír,ciderle sobre o valor do contÍato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunica@o oficial.
9.4.1. Para as infraçôes previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa será de O57o a 157o do valor do contrato
licitado.
9.4-2- Pa;a N in:ftações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a mtrd,la *rá de 75Vo a 30% do valor do contrato
liciiâdo.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e conÍataÍ e declaração de inidoneidade para

licitar ou contmtar poderão ser aplicadas, cumúativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sançáo de multa sení facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contÍataÍ será aplicada ao responsável em deconência das

inftaçóes administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1..3, quando não se justificar a imposi$o de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contÍatar no âmbito da AdministÍaÉo
Pública dteta e indiÍeta do ente fedeÍativo a qual pert€ncer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de

3 ([ês) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da práticâ das infrações dispostas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, bem como pelas infraçóes
administrativas previstas dos itens 9.1..1 a 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sançáo de impedimento de licitaÍ e contÍatar, cujâ duraçáo obsewará o prazo previsto no §5o do
art. 156 da I-ei no 1 4.133, de 2.021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatrário em assinar o contÍaio ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou Íetirar o instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no item
9.1.3, caracÍeizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaná às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade pÍomotora da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às san@es de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaná a instaüa§áo de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

{
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(quirze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

11.9. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Editâl e de seus anexos ou demais peças que

9.11. câberá recuso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de adveÍênci4 múta
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual se; diÍigido à autoridade que
tiver proferido a decisão reconid4 que, se náo a reconsidãraÍ nó prazo de 5 lanco; dias ú;iE
encaminhará o Íecrlso com sua motivasão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos tutos.

?-!?. c-zyeÍá a apÍesenraçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declarasão de
inidoneidade para licitar ou contÍatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, mntado ãa data da intúaso,
e decidido no prazo miáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsidera$o terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recopida até
que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
9.14. A,aplicaçao das sanções previstas neste Edilal não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
repara$o integral dos danos causados.

IO. DA IMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIID DE E§CIÁRECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicago do art.
164 da I*i no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da duru da
abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterioÍ à data dâ âbertuÍa do ceÍtame.
10.3. A impugnago e o pedido de esclaÍecimento @eráo seÍ realizados por forma eleúônica, pelos
seguintes meios: compras.màlecnologia.com.br.
10.4. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessáo de efeilo suspensivo à impugnaÉo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo âgerte de contÍatação, oos autos do processo de licitaçáo.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizasáo do certâme.

rr. DAs DrsPosIÇÓES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.
11.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qüâIqueÍ fato superveniente que impeça a realização do
certame na data mffcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anleriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em contsário, pelo
Pregoeiro.
11'3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsewarão o horário
de Brasília - DF.
11.4. A homologaEáo do Íesultado desta licita$o não inplicará direito à contÍâtâÉo.
11.5. As normas disciplinadoras da licita$o seráo sempre interpretadas em favoÍ cla ampliaçáo da
disputa entre os interessados, desde que náo compÍometam o inteÍesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apÍesentaçâo de suas propostas e a
Administraçáo náo será, em nenhum caso, resçnnsável Ix)Í esses custos, independentémente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11'7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administação.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

compoem o processo, as deste Edital.

^1&t.l-q
g

Rua 6ateria Geatil 20 - Cênko, ó3,700-000



CRATETIS

1 I . 10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal N
(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologiacom.br.
I I .l 1 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.l - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

Crateús/CE, 10 de juúo de 2026
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